
 

 

 

 

Belo Horizonte, 28 de março de 2025 
GERAT CI 20/2025 
 
De: GERAT 
Para: DISE 
 
Assunto: Avaliação Atuarial de 2024 - Parecer Atuarial do Plano CodemigPrev.  
 
 
1. Introdução 
 
Tendo em vista o expresso na Lei Complementar nº 109, de 29/05/2001, na Resolução 

CNPC nº 30, de 10/10/2018 e na Resolução Previc nº 23, de 14/08/2023 é 

apresentado o Parecer Atuarial do Plano CodemigPrev, CNPB nº 2013.0016-65, 

CNPJ: 48.307.569/0001-20, administrado pela Fundação Libertas de Seguridade 

Social. 

 

O Plano CodemigPrev é um Plano de caráter previdenciário estruturado na 

modalidade de Contribuição Definida - CD, conforme expresso na Resolução CNPC 

n° 41, de 09/06/2021. 

 

Este Parecer Atuarial está fundamentado na Avaliação Atuarial de Encerramento do 

Exercício de 2024 do Plano CodemigPrev, a qual teve por finalidade o 

dimensionamento dos compromissos do Plano e a definição do plano de custeio com 

início de vigência em 1º de abril de 2025. 

 

A Avaliação Atuarial de Encerramento do Exercício de 2024, posicionada em 

31/12/2024, foi elaborada de acordo com a legislação, o Regulamento e a Nota 

Técnica Atuarial vigentes, bem como nos dados cadastrais individualizados dos 

Participantes e nas informações financeiras, contábeis e patrimoniais do Plano, 

levantadas na data base de 31/12/2024, empregados na apuração das provisões 

matemáticas e demais resultados constantes neste Parecer e na legislação em vigor. 

 

Importante destacar que o Plano CodemigPrev apresenta um único grupo de custeio, 

no qual está inserido a totalidade dos Participantes do Plano. 

 

Por fim, registra-se que este parecer apresenta os fatores relevantes dos resultados 

da Avaliação Atuarial e que não foi identificada qualquer questão que comprometa a 

solvência e equilíbrio financeiro e atuarial do Plano, conforme estabelece o artigo 80 

do Decreto nº 4.942, de 30/12/2003, dada a responsabilidade técnica-atuarial do Plano 

.  
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1.1 Base cadastral 
 

A base cadastral de participantes e assistidos, posicionada em 31/12/2024, foi 

consistida e, após retificação ou ratificação dos dados, em função de possíveis 

inconsistências, foram considerados exatos e suficientes para execução da avaliação 

atuarial, ao passo que não foi necessário estabelecer hipóteses para suprir 

deficiências da base. 

 

Registra-se que a análise efetuada na base cadastral utilizada para a Avaliação 

Atuarial tem como intuito exclusivo a identificação e correção de eventuais 

incorreções, não se inferindo dessa análise a garantia de que todos os pontos foram 

detectados e adequados, permanecendo, em qualquer hipótese, com a área de 

origem dos dados a responsabilidade plena por eventuais equívocos existentes na 

base cadastral.  

 

1.2 Estatísticas 
 

Tabela 1 – Estatísticas dos Participantes Ativos e Autopatrocinados 

Sexo Frequência 
Idade 
Média 

Inscrição 

Idade 
Média  

Tempo de 
Contribuição 

Médio 

Salário 
Participação 

Médio  

Percentual de 
Contribuição 

Médio 

Tempo de 
Serviço 

Futuro Médio 

Saldo Atual 
Médio 

 
Masculino 88 38,57 46,12 7,55 18.885,69 8,89% 12,74 292.566,92  

Feminino 65 35,38 42,51 7,13 18.088,80 9,12% 15,95 300.021,27  

Total 153 37,21 44,59 7,37 18.547,14 8,98% 14,10 295.733,80  

 

Tabela 2 – Estatísticas dos Participantes Optantes pelo Benefício Proporcional 

Diferido 

Sexo Frequência 
Idade 
Média 

Tempo de 
Serviço 

Futuro Médio 

Saldo Atual 
Médio 

 
Masculino - - - -  

Feminino 4 56,07 8,72 239.984,03  

Total 4 56,07 8,72 239.984,03  
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Tabela 3 – Estatísticas dos Participantes Assistidos 

Tipo de Aposentadoria Frequência Idade Média 
Benefício 

Médio 
Saldo Atual 

Médio  
Pensão por Morte 1 87,53 2.631,99 2.073,78  

Aposentadoria por Invalidez 5 60,93 1.926,13 208.993,47  

Aposentadoria Normal 12 83,98 8.529,84 619.108,45  

TOTAL 18 77,77 6.367,81 470.907,92  

 

 

1.3 Patrimônio Social, Patrimônio de Cobertura do Plano, Provisões 
Matemáticas e Fundos 

 

Na tabela 4 são apresentados os valores das Provisões Matemáticas 

correspondentes aos saldos acumulados nas contas de participantes e assistidos do 

Plano CodemigPrev, além do Patrimônio Social, Patrimônio de Cobertura e Fundos. 
 

Tabela 4 - Patrimônio Social, Patrimônio de Cobertura do Plano, Provisões 

Matemáticas e Fundos 
 
 

Conta Título Saldo atual  

2.03.00.00.00.00.00.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL  57.891.417,20  

2.03.01.00.00.00.00.00.00.00.00 PATRIMÔNIO DE COBERTURADO PLANO  57.514.867,70  

2.03.01.01.00.00.00.00.00.00.00 PROVISOES MATEMATICAS  57.514.867,70  

2.03.01.01.01.00.00.00.00.00.00 BENEFICIOS CONCEDIDOS  8.476.849,05  

2.03.01.01.01.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUICAO DEFINIDA  8.476.849,05  

2.03.01.01.01.01.01.00.00.00.00 SALDO DE CONTAS DOS ASSISTIDOS CONSTITUIDO  8.476.849,05  

2.03.01.01.02.00.00.00.00.00.00 BENEFICIOS A CONCEDER  49.038.018,65  

2.03.01.01.02.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUICAO DEFINIDA  49.038.018,65  

2.03.01.01.02.01.01.00.00.00.00 SALDO DE CONTAS PARCELA PATROCINADOR ES INSTITUIDOR ES  23.673.434,63  

2.03.01.01.02.01.02.00.00.00.00 SALDO DE CONTAS PARCELA CONSTITUIDA PELOS PARTICIPANTES  25.286.716,24  

2.03.01.01.02.01.02.01.00.00.00 Saldo de Contas Parcela Constituída Pelos Participantes  25.286.716,24  

2.03.01.01.02.01.03.00.00.00.00 Saldo de Contas Parcela Participantes Portada de EFPC  77.867,78  

2.03.01.01.02.01.04.00.00.00.00 Saldo de Contas Parcela Participantes Portada de EAPC  -    

2.03.02.00.00.00.00.00.00.00.00 FUNDOS  376.549,50  

2.03.02.01.00.00.00.00.00.00.00 FUNDOS PREVIDENCIAIS  152.799,73  

2.03.02.02.00.00.00.00.00.00.00 FUNDOS ADMINISTRATIVOS  197.440,84  

2.03.02.03.00.00.00.00.00.00.00 FUNDOS PARA GARANTIA DAS OPERACOES COM PARTICIPANTES  26.308,93  
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2. Resultados Atuariais 
 
2.1 Em relação ao Grupo de Custeio 
 
2.1.1 Evolução dos Custos 
 
Dado que o Plano em questão está estruturado na modalidade de Contribuição 

Definida - CD, não tem custo calculado atuarialmente.  

 

O custo, devido às características do Plano, é representado pelas contribuições 

vertidas no exercício para a formação das provisões que serão transformadas em 

benefícios. No exercício de 2023 apresentou o valor de R$ 5.741.957,38 e em 2024, 

R$ 6.018.298,78. Para o exercício seguinte, o valor do custo estará condicionado ao 

crescimento do plano em função das novas inscrições e contribuições assumidas por 

cada participante. 

 

2.1.2 Variação Provisões Matemáticas 
 
As Provisões Matemáticas são identificadas aos saldos acumulados nas contas de 

participantes e assistidos, não cabendo reavaliação ou cálculo recorrente.  

 

As Provisões Matemáticas, na data de 31/12/2024, montam em R$ 57.514.867,70, ao 

passo que em 31/12/2023 o valor alçava R$ 52.719.564,91, representando um 

aumento de 9,10%. Por sua vez, quando comparada a posição de 12/2023 com a de 

12/2024, as variações em cada grupo das Provisões Matemáticas estão relacionadas 

ao volume de entradas de novos participantes no período, aos pagamentos e 

encerramentos de benefícios ao longo do ano, bem como aos ganhos patrimoniais do 

plano. 

 

2.1.3 Principais Riscos Atuariais 
 
Observada a modalidade em que se encontra estruturado o Plano, não há riscos 

atuariais, mas tão somente riscos financeiros atrelados aos saldos de contas e cálculo 

dos benefícios.  
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2.1.4 Soluções para Insuficiência de Cobertura 
 
Tendo em vista a modalidade em que se encontra estruturado o Plano, Contribuição 

Definida – CD, o Plano CodemigPrev não apresenta insuficiência de cobertura. 

 
 
2.2 Em relação ao Plano de Benefícios 
 
2.2.1 Qualidade da Base Cadastral 
 
A base cadastral de Participantes e as informações financeiras para apuração dos 

resultados encontram-se na posição de 31/12/2024. Após testes de consistência, os 

dados e as informações foram considerados suficientes para a elaboração da 

Avaliação Atuarial de Encerramento do Exercício de 2024.  

 

Registra-se que a análise efetuada na base cadastral utilizada para a Avaliação 

Atuarial tem por objetivo a identificação e correção de eventuais inconsistências.  

 

 

2.2.2 Regras de Constituição e Reversão dos Fundos Previdenciais 
 
Na Avaliação Atuarial de 31/12/2024, o Plano tem constituído o Fundo Previdencial 

de Destinação de Excedentes – CDE e o Fundo Previdencial de Sobra de Resgate 

da Conta Identificada da Patrocinadora – CSR, sendo estes no montante de R$ 

436,67 e R$ 152.363,06, respectivamente. 

 

O Fundo Previdencial de Destinação de Excedente é constituído pelo quantitativo 

de cotas devido a sobras das contas individuais, em caso de falecimento do 

Participante ou Assistido e inexistência dos seus respectivos Beneficiários, 

Beneficiários Designados ou Herdeiros Legais, além das receitas advindas das 

multas e atualizações por atraso no pagamento das Contribuições Normais e 

Extraordinárias. 

 

Já o Fundo Sobra de Resgate da Conta Identificada da Patrocinadora, é 

constituído pelo crédito da Conta de Sobras de Resgate da Conta Identificada da 

Patrocinadora – CSR, sendo que o saldo deste fundo poderá ser destinado, ou 

não, de forma integral ou parcial, com base em decisão do Conselho Deliberativo 

da Fundação e mediante autorização da Patrocinadora, considerando a 

metodologia e os critérios constantes em Nota Técnica Atuarial, observado que 

estes recursos poderão ser destinados, dentre outras possibilidades, para a 

cobertura de eventuais oscilações de risco atuarial e econômico financeiro, à 

cobertura de débitos ou de custeio relativos às despesas administrativas 
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previdenciais, à cobertura das Contribuições Normais da Patrocinadora, bem como 

à sua destinação para a Conta Individual do Participante – CIP e Conta Identificada 

da Patrocinadora – CPI, vinculada a cada Participante, e à Conta Identificada de 

Benefício – CIB, para os Assistidos deste PLANO. 

 

Em 2024 parte dos recursos alocados no Fundo Sobra de Resgate da Conta 
Identificada da Patrocinadora foi utilizada para a cobertura das Contribuições 
Normais da Patrocinadora, conforme autorizado pela patrocinadora no documento 
Ofício CODEMGE/DIAF nº. 24/2023, de 17/07/202 e a aprovado pelo Conselho 
Deliberativo da Fundação Libertas em sua 548ª Reunião Ordinária, realizada em 
26/10/2023. 
 

 

2.2.3 Variação do Resultado 
 
Considerando a modalidade em que está estruturado o Plano, qual seja, 

Contribuição Definida - CD, este item não se aplica ao Plano CodemigPrev. 

 
2.2.4 Natureza do Resultado 
 
Observada a modalidade em que se encontra estruturado o Plano, Contribuição 

Definida – CD, o Plano CodemigPrev não apresenta resultado, visto que os benefícios 

são permanentemente ajustados aos saldos de conta mantidos em favor dos 

participantes. 

 

2.2.5 Soluções para Equacionamento de Déficit 
 
Tendo em vista a modalidade em que está estruturado o Plano, qual seja, Contribuição 

Definida - CD, este item não se aplica ao Plano CodemigPrev. 

 
2.2.6 Adequação dos Métodos de Financiamento 
 
O Regime Financeiro e o Método de Financiamento estão em conformidade com as 

técnicas atuariais geralmente aceitas, assim como em consonância com os 

normativos que regem a matéria.  

 

Para o financiamento de todos os benefícios do Plano, adotou-se o Regime Financeiro 

de Capitalização e o método de Capitalização Financeira, haja vista tratar-se de Plano 

em que os benefícios estão estruturados na modalidade de Contribuição Definida - 

CD.  
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Verifica-se, portanto, que é o único método de financiamento aplicável aos benefícios 

do Plano, de forma que é adequado e deve continuar sendo adotado, conforme da 

legislação previdenciária vigente. 

 
2.2.7 Outros Fatos Relevantes 
 

• Para elaboração da Avaliação Atuarial posicionada em 31/12/2024, os valores 

utilizados de patrimônio, ativos de investimentos, fundo administrativo e demais 

exigíveis do Plano, foram os registrados no Balancete Contábil do referido mês. A 

integralidade dos ativos de investimentos estava contabilizada a valor de mercado;  
 

• No caso do Plano em questão, totalmente estruturado na modalidade de 

Contribuição Definida - CD, as hipóteses atuariais são adotadas tão somente no 

cálculo do fator atuarial de conversão do saldo de conta em renda e na sua 

manutenção; e 

 

• A rentabilidade Patrimonial do Plano foi calculada pela variação dos valores das 

cotas, auferida em dezembro de 2024, a qual resultou em um percentual positivo 

de 7,91%. O seu efeito foi distribuído para o Plano por meio da valorização da cota 

patrimonial, considerando que o compromisso atuarial é dado pelos Saldos das 

Contas e que não há para esta parcela, taxa de juros atuariais ou exigível atuarial, 

resultando em ganho/perda atuarial ao Plano. 
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3. Plano de Custeio 
 
De acordo com o disposto no Estatuto da Fundação Libertas de Seguridade Social, 

após prévia e formal aprovação pelo Conselho Deliberativo da entidade, devem 

ser aplicadas as regras de custeio apresentadas a seguir, a partir de 01/04/2025, 

tomando-se como base o Regulamento do Plano e na legislação aplicável. 

 

3.1 Custeio dos Participantes Ativos, Autopatrocinados e Remidos 
 
3.1.1 Contribuição Normal 
 

Contribuições Normais dos Participantes* 

Taxa Aplicada 
Plano de 
Custeio 
Vigente 

(até 
março/2025) 

Taxa Aplicada 
Plano de 
Custeio 
Vigente 

(a partir de 
abril/2025) 

Participantes 

A Contribuição Normal do Participante, 
de caráter mensal e obrigatório, 
incluída a sobrecarga administrativa, 
equivalerá a um percentual, a ser 
escolhido pelo Participante, entre 3% 
(três por cento) e 10% (dez por cento), 
variando em 0,5% (meio por cento), 
incidente sobre o Salário Efetivo, 
podendo o Participante alterar o 
percentual escolhido uma vez por ano, 
no mês de outubro*. 

De 3,00% a 
10,00% 

De 3,00% a 
10,00% 

Participantes Autopatrocinados 

Idêntica a dos 
Participantes, 

adicionada 
daquela em 

nome do 
Patrocinador. 

Idêntica a dos 
Participantes, 

adicionada 
daquela em 

nome do 
Patrocinador. 

Participantes Remidos  0,00% 0,00% 

* O Participante pode alterar o percentual escolhido uma vez por ano, no mês de outubro, no 
entanto sua efetivação será no mês de janeiro do ano subsequente e válido até o respectivo 
mês de dezembro. 
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3.1.2 Contribuição Extraordinária Voluntária 
 

A Contribuição Extraordinária Voluntária, é de caráter e frequência facultativos, e 

de valor mínimo equivalente a 1 (uma) URP1 (Unidade de Referência do Plano), a 

ser vertida ao Plano pelo Participante, sem contrapartida da Patrocinadora, sendo 

creditada na Conta Individual do Participante (CIP), conforme venha a ser 

disciplinado pela Fundação. 

 

3.1.2.1 Contribuição Extraordinária Eventual  
 

A Contribuição Extraordinária Eventual, é de caráter facultativo, limitada a 4 

(quatro) vezes ao ano e de valor mínimo individual equivalente a 2 (duas) URP’s, 

a ser vertida ao Plano pelo Participante, sem contrapartida da Patrocinadora, e 

creditada na Conta CIP, e da forma que vier a ser disciplinado pela Fundação. 

 

3.1.3 Aporte Inicial 
 

O Aporte Inicial do Participante, é de caráter individual e facultativo, de 

periodicidade esporádica, sem contrapartida da Patrocinadora, conforme venha a 

ser disciplinado pela Fundação, no prazo de 12 (doze) meses, contados da sua 

adesão ou inscrição no Plano, cujo valor será creditado na respectiva Conta CIP, 

em quantitativo de cotas, considerando que sobre tais valores não será aplicada a 

sobrecarga administrativa. 

 

3.2 Custeio dos Patrocinadores 
 

3.2.1 Contribuição Normal 
 

Contribuição de caráter obrigatório, a ser vertida mensalmente pela Patrocinadora, 

paritária à Contribuição Normal do Participante, na forma do subitem 2.1.1, também 

vertida pelo Participante Autopatrocinado Total ou Parcial, em relação à parcela de sua 

responsabilidade, em substituição àquela da Patrocinadora, sendo que da Contribuição 

Normal mensal vertida terá o mesmo tratamento daquela do Participante. 

 

  

 
1Em maio de 2024 a URP do Plano CodemigPrev foi atualizada e tem o valor de R$ 585,55.  
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3.3 Custeio de Assistidos 

 

 

3.3.1 Contribuição Extraordinária Voluntária 
 

A Contribuição Extraordinária Voluntária, é de caráter e frequência facultativos, e de 

valor mínimo equivalente a 1 (uma) URP, a ser vertida ao Plano pelo Assistido, sem 

contrapartida da Patrocinadora, e creditada na Conta Individual de Benefício (CIB), 

conforme venha a ser disciplinado pela Fundação. 
 

3.3.2 Contribuição Extraordinária Eventual  
 

A Contribuição Extraordinária Eventual, é de caráter facultativo, limitada a 4 (quatro) 

vezes ao ano e de valor mínimo individual equivalente a 2 (duas) URP’s, a ser vertida 

ao Plano pelo Assistido, sem contrapartida da Patrocinadora, e creditada na Conta CIB, 

e da forma que vier a ser disciplinado pela Fundação. 
 

3.4 Custeio Administrativo 
 

Em conformidade com a definição do Conselho Deliberativo da Entidade acerca dos 

Custos Administrativos dos Planos Previdenciais, o custo intencionado para o Plano 

CODEMIGPREV monta o valor de R$ 423.442,52, equivalente a 0,6089% dos Recursos 

Garantidores previstos pela Entidade para o final do exercício de 2025, para este Plano 

no montante de R$ 69.542.210,56, a vigorar para o Plano de Custeio de 2025, 

observado o Plano de Custeio Administrativo a seguir: 
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1- Se necessário, o Fundo Administrativo servirá como fonte acessória do custeio administrativo do Plano, sendo eventuais excessos 

de custeio destinados ao referido Fundo Administrativo. 

2- Se necessário, ainda, poderá ser efetuada a antecipação das receitas mensais derivadas da taxa de administração no caso de as 

despesas de um determinado mês ficar superior as receitas, limitada à taxa anual ao final do período. 

3- Taxa mensal a ser aplicada sobre o saldo devedor líquido da carteira de empréstimos (saldo devedor líquido de provisões para 

perda) para administração da carteira. 

4- Refere-se a percentual de utilização do fundo no exercício, aprovado pela Diretoria Executiva da Fundação Libertas na 839ª 

Reunião Ordinária DREX, de 20/02/2024 e pelo Conselho Deliberativo na 557ª Reunião Extraordinária CODE, de 23/02/2024. 

5- Equivalência mensal: 0,04862% ao mês. 

 

  

Custeio Administrativo 
Taxa Aplicada1 2 

(até março/25)  

Taxa Aplicada1 2 

(a partir de abril/25) 

Taxa de Administração sobre Saldo Devedor Líquido de 

Empréstimos 
0,1500%3 0,1500%3 

   

Percentual equivalente à cobertura do custo intencionado 0,6339% 0,6089% 

Percentual equivalente à receita para administração da carteira de 

empréstimos 
0,0319% 0,0255% 

Utilização de Fundo Administrativo 12,2100%4 0,0000% 

Taxa de Administração sobre os Recursos Garantidores do 

Plano 
0,5600% 0,5834%5 
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4. Considerações Finais 
 
O Plano tem patrimônio independente e não é solidário com nenhum outro plano 
administrado pela Fundação Libertas. 
 
Este é o parecer. 
 

 
 

Belo Horizonte, 28 de março de 2025. 
 
 

 

Juliana Carneiro Vieira Rocha 
Responsável Técnica Atuarial 
Gerente Atuarial 
Atuária MIBA/MTb/RJ 2.173 
 

Bruno Segnorini de Moura 
Especialista Atuarial 
Gerência Atuarial 
Atuário MIBA/MTb/RJ 2.608 
 

Lucas Souza Vinti de Andrade 
Atuário Sênior  
Gerência Atuarial  
Atuário MIBA/MTb/RJ 2.943 
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